
0 ,AUNICfp1 	PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Iz-
. 	Prefeitura Municipal de Maringá. 

' 	AiIARA MUNICIPAL DE MARINGA 
PROTOCOLOGERAL 
Recebido em 

F.STADODOPARANA ' 
as_0.3 bo horas 

Funcionário Responsável 

MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR N°. 03712018 	Maringá, 09 de maio de 2018. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Será feito por este MunicIplo a duplicaçâo da Avenida Carlos 
Borges, importante via deste MunicIpio que liga bairros residenciais e areas comerciais 
desde o contorno sul ate o centro da cidade. Seu impacto no fluxo de velculos será 
imediato, melhorando acesso dos transportes individuais e coletivos que nela trafegam. 

A presente lei serve a formalizacao da contribuiçào de 
melhoria, imposicao legal prevista no artigo 157 do Côdigo Tributário Municipal. Esta 
espécie de tributo se vincula a obra püblica que resulte na valorizaço de imôveis 
localizados a margem da construçâo, seja direta ou indiretamente. E como o erário é 
bancado por toda coletividade, deve ser pelos beneficiados suportado, limitando-se ao valor 
da meihoria individual ou ao custo total da obra. 

0 CTM foi recentemente alterado para adequar Os trãmites 
legais do lançamento do tributo. Nele, ha previsão de distribuicão da Contribuicão de 
Melhoria entre os contribuintes proporcionalmente as valorizacoes dos imôveis beneficiados, 
a ser apurado através da avaliaçào prévia e posterior a obra a ser realizada. Outra 
imposiçâo legal é a necessidade de Edital, no qual se apura valores para sua base de 
cálculo. 

Assim, no intuito de obedecer integralmente a previsão legal, é 
a presente lei complementar que encaminho para apreciaçäo dos nobres Vereadores, nos 
termos do artigo 26 e seguintes da Lei Orgânica Municipal. Acolhemos o ensejo para reiterar 
a Vossas Excelências protestos de consideracäo e apreço. 

Atenciosamente, I 
/C 

ISSES DE JESUS MAIA 
J 	 Preféito Municip 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.°  /2018. 
Autor: Poder Executivo 

Ementa: dispöe sobre a cobranca de Contrihuição 
de Meihoria referenie as obras de pavimenlaçdo 
asfaltica, ciclo via, sinalizacão viária e drenagem 
de águas pluviais para duplicacão da Avenida 
Carlos Correia Borges, nese MunicIpio. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA aprovou e eu, 
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS, prefeito de Maringá - 
PR sanciono e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10  Fica institulda a Contribuicão de Meihoria em decorrência 

da execução, pelo Poder Executivo, por rneio de empresa contratada, de obras de 

pavimentacão asfáltica, ciclovia, sinalizacâo viária e drenagem de águas pluviais para 

duplicacão da Avenida Carlos Correia Borges, neste rnunicIpio, na area entre a Avenida Luiz 

Teixeira Mendes e a Rua Pion. Exaltino Pereira Boa Sorte, clue compreende os seguintes 

trechos: 

I - Trecho 01: Quadrilátero localizado no Cruzamento da Avenida 

Carlos Correia Borges corn a Avenida Dr. Luiz Teixeira Mendes; 

II - Trecho 02: Entre a Avenida Dr. Luiz Teixeira Mendes e a 

Rotatória da Avenida Arquiteto Nildo Ribeiro da Rocha corn a Avenida Carlos Correia 

Borges (Praca Dep. Heitor Alencar Furtado); 

III - Trecho 03: Rotatória do Cruzamento da Av. Carlos Correia 

Borges corn a Avenida Arquiteto Nildo Ribeiro da Rocha); 

IV - Trecho 04: Entre a Praça Dep. Heitor Alencar Furtado e a 

Rotatória da Rua 44012, Estrada São José e Rua Universo (Praca Ari Barroso); 

V - Trecho 05: Rotatória do Cruzamento da Av. Carlos Correia 

Borges corn a Rua Universo, Estrada São José e Rua 44.012; 

VI - Trecho 06: Entre a Praca Ari Barroso e a Rotatória do Anel 

Viário Pref. Sincler Sarnbatti; 
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VII - Trecho 07: Rotatória do Cruzarnento do Anel Viário Prefeito 

Sincler Sambatti corn a Av. Carlos Correia Borges; 

VIII - Trecho 08: Entre a Rotatória do Anel Viário Prefeito Sincler 

Sambatti e a Rua Pion. Exaltino Boa Sorte; 

IX - Trecho 09: Entre a Av. Carlos Correia Borges e a Servidâo de 

Passagem da Galeria de Aguas Pluviais. 

Art. 2° Para fins de lancamento da contribuico de meihoria 

decorrente da realizaçâo da obra acima especificada, deverào ser observados os seguintes 

critérios: 

I - serâo considerados beneficiados apenas os imóveis que possuern 

frente para a Av. Carlos Correia Borges; 

II - o valor da Contribuiçao de Meihoria terá corno limite individual 

a va1orizaco do irnóvel beneficiado em decorrência da execuçAo das obras, e como limite 

total o custo final da obra. 

Art. 3°. Na forma do disposto no art. 157, capul e incisos, da Lei 

Complementar n° 677/2007, corn a redação dada pela Lei Complementar no 1090/2017, para a 

realizacào da contribuicAo de meihoria, será necessária a ediçâo desta lei, contendo, além de 

outrosjulgados convenientes, os elementos previstos no artigo subsequente. 

Art. 4°. Para cobranca da ContribuicAo de Melhoria, a 

Administraçâo Municipal publicará edital prévio a cxecucào das obras, na forma do artigo 

157-A, e incisos, da Lei Complernentar n° 677/2007, redaçâo dada pela Lei Complernentar n° 

1090/2017, contendo, entre outros elernentosjulgados convenientes, os seguintes: 

I - publicacão prévia dos seguintes elernentos: 

a) memorial descritivo do projeto; 

b) orçamento total ou parcial do custo da obra; 
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c) determinaçâo da parcela do custo da obra a ser financiada pela 

contribuiçao; 

d) determinaçao do valor referência do custo da obra a ser 

considerado como lirnite máximo ao valor da contribuição de melhoria, conforme a planilha 

de cálculo, observado o disposto no inciso II do art. 20; 

e) delimitaçao da zona beneficiada, direta ou indiretamente, pela 

obra páblica e a relacAo dos imóveis nela compreendidos; 

f) determinaço do fator de absorçao do beneficio da valorizaçào 

para toda a zona ou para cada uma das areas diferenciadas, nela contidas; 

g) o valor venal dos imóveis individualizados antes da realização da 

obra; 

h) a estimativa do valor dos irnOveis individual izados após a 

realizacão da obra; 

i) o valor estimado da contribuição de meihoria relativo aos imóveis 

beneficiados de forma individualizada; 

j) forma de pagamento dos valores a serern devidos a tItulo de 

contribuicao de meihoria. 

II - fixacäo de prazo näo inferior a 30 (trinta) dias, para 

impugnacão pelos interessados, de quaisquer dos elementos referidos no inciso anterior; 

III - regulamentacão do processo administrativo de instrucão e 

julgamento da impugnaçAo a que se refere o inciso anterior, sem prejuIzo da sua apreciacäo 

judicial. 

§ 10 0 valor da contribuicâo de melhoria será definido pela 

valorizaco do imóvel, utilizando-se como limite máxirno de valor, o custo da própria obra. 

§ 2° Por ocasio do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá 

ser notificado do montante da contribuicâo, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos 

elementos que integram o respectivo cálculo. 
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Art. 50  Após a conclusâo da obra, será publicado Edital, contendo o 

demonstrativo do custo final da obra, corn a forma de cálculo da valorizaço imobiliária 

decorrente, seguindo-se o lancarnento da Contribuiço de Meihoria. 

Parägrafo ánico. No lancamento, sua notificacao e demais 

aspectos não especificados nesta Lei, serào observadas as normas e procedimentos 

estabelecidos na Lei Complementar no 677/2007, e suas alteracOes. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacäo. 

Paco Municipal, 09 de maio de 2018. 

JULISSES DE J US MAJA KOT IFAS 

Prefeito do Municipio de Maringa 

OMNGO TREVIZAN FILHO 

Chefe de Gabinete 

ocur 	(orer 


